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DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS 
DIREITOS HUMANOS

A Declaração Universal dos Direitos Humanos é 
um documento elaborado por diversos representan-
tes de nações de diferentes culturas e bagagens jurídi-
cas, em prol de uma norma comum para proteção dos 
direitos universais a ser alcançada por todos os seres 
humanos em todos os territórios.

O documento1 foi proclamado por meio da Assem-
bleia Geral das Nações Unidas (Organização das 
Nações Unidas, ONU/UN) em seu escritório de Paris, 
em 10 de dezembro de 1948, por meio da Resolução 
217-A (III) da Assembleia Geral. 

Por sua vez, os Direitos Humanos são conceitos cria-
dos para definir o que seria básico para a vida digna de 
qualquer indivíduo no mundo, criando uma espécie de 
cidadão universal, que detém garantias e deveres.

No art. 3º da declaração, afirma-se que todo o ser 
humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 
pessoal. No corpo da declaração, vai-se estendendo o 
que se entende da expressão de tais garantias.

A seguir, confira o conceito adotado por Direitos 
Humanos e suas características principais:2

 z Os Direitos Humanos são os direitos e liberdades 
básicas de todos os seres humanos;

 z Esses direitos são inerentes a todos os seres huma-
nos, independentemente de raça, sexo, naciona-
lidade, etnia, idioma, religião ou qualquer outra 
condição de diversidade. Todos merecem esses 
direitos, sem discriminação;

 z Os Direitos Humanos incluirão: o direito à vida e à 
liberdade, à liberdade de opinião e de expressão, o 
direito ao trabalho e à educação, entre muitos outros.

A Declaração Universal dos Direitos Humanos 
foi redigida em um contexto de pós Segunda Guerra 
Mundial, em 1948, que continha cenário de destruição 
em diversos países e territórios por conta do uso de 
bombas atômicas e armas de diversas naturezas. 

Muitas nações e grupos sociais foram alvos de per-
seguições e genocídios. 

1 Declaração Universal dos Direitos Humanos. Nações Unidas, 2020. Disponível em: https://brasil.un.org/pt-br/91601-declaracao-universal-
-dos-direitos-humanos. Acesso em: 26 abri. 2022.
2 BRASIL. Curso Educação em Direitos Humanos. Escola Virtual. Módulo 1. p. 1-19. Disponível em: https://www.escolavirtual.gov.br. Acesso em: 
4 fev. 2022.
3 BRASIL. Decreto n° 19.841, de 22 de outubro de 1945. Promulga a Carta das Nações Unidas, da qual faz parte integrante o anexo Estatuto da 
Corte Internacional de Justiça, assinada em São Francisco, a 26 de junho de 1945, por ocasião da Conferência de Organização Internacional das 
Nações Unidas. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/d19841.htm. Acesso em: 26 abri. 2022.
4 Ibid.

O impacto mundial dos conflitos mostrou que era 
necessário prezar por maior diplomacia nos proble-
mas internacionais, pois as consequências do combate 
entre forças bélicas teriam se mostrado extremamen-
te prejudiciais a todos, não só aos países ou nações 
“perdedoras”.

Nesse sentido, a Declaração é uma reafirmação da 
importância da vida humana e do bem-estar mínimo 
dos povos de diversas culturas, devendo ser obrigação 
de todas as nações prezar pela proteção dos direitos 
universais para todos os indivíduos.

A seguir, teremos a análise de artigo por artigo 
da Declaração, com comentários necessários para a 
compreensão. Leia atentamente e faça suas próprias 
anotações sobre os pontos principais do importante 
documento para os Direitos Humanos e sua proteção 
mundial.

Aos analisar os artigos da Declaração, é importan-
te lembrar que vários deles são reafirmados por nos-
sa Constituição Federal do Brasil, de 1988. Os direitos 
humanos na carta constitucional brasileira são cha-
mados de direitos fundamentais e grande parte deles 
estarão previstos no art. 5º, do ordenamento pátrio.

CORPO DA NORMA: DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS 
DIREITOS HUMANOS 

Preâmbulo 

O Preâmbulo da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos contém o reconhecimento de uma dignida-
de universal para os seres humanos que são os funda-
mentos da paz, da justiça e da liberdade de todos.

Em seguida, rechaça todos os atos de violência 
entre nações, como “atos bárbaros”, que trouxeram 
apenas terror e miséria, desrespeitando a dignidade 
humana de muitos.

Assim, considera que é necessário um regime de 
direito que proteja os direitos humanos como direi-
tos universais, de todos, para que ninguém precise se 
revoltar contra as autoridades por tirania ou opressão.

Defende-se a diplomacia e o diálogo entre nações 
para resolução de conflitos, a fim de disponibilizar 
melhores condições de vida aos seus cidadãos, pro-
porcionando ampliação da liberdade. 

No texto do Preâmbulo, é citada por diversas vezes 
a Carta das Nações Unidas, documento que inaugura a 
Organização das Nações Unidas em 1945.3

A Organização das Nações Unidas, órgão inter-
nacional que escreveu a Declaração, foi criada para 
evitar novos conflitos armados de caráter mundial e 
promover a cooperação entre países e sua diplomacia.  

Desde 1945, o Brasil ratificou a Carta e se tornou par-
te das Nações Unidas. Dessa forma, a resolução que cria 
a Declaração reafirma o que a Carta traz, com testamen-
tos em prol da paz e da segurança internacionais.4
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Sua inovação diz respeito ao fortalecimento da 
rede de proteção dos direitos humanos por meio de 
um instrumento jurídico que baseie as medidas inter-
nas dos países com um objetivo comum: manter a dig-
nidade humana. 

Veja o texto na íntegra a seguir:

Preâmbulo 
Considerando que o reconhecimento da dignidade 
inerente a todos os membros da família humana e dos 
seus direitos iguais e inalienáveis constitui o funda-
mento da liberdade, da justiça e da paz no mundo; 
Considerando que o desconhecimento e o desprezo 
dos direitos do Homem conduziram a atos de bar-
bárie que revoltam a consciência da Humanidade e 
que o advento de um mundo em que os seres huma-
nos sejam livres de falar e de crer, libertos do terror 
e da miséria, foi proclamado como a mais alta ins-
piração do Homem; 
Considerando que é essencial a proteção dos direi-
tos do Homem através de um regime de direito, 
para que o Homem não seja compelido, em supremo 
recurso, à revolta contra a tirania e a opressão; 
Considerando que é essencial encorajar o desenvol-
vimento de relações amistosas entre as nações; 
Considerando que, na Carta, os povos das Nações 
Unidas proclamam, de novo, a sua fé nos direitos 
fundamentais do Homem, na dignidade e no valor da 
pessoa humana, na igualdade de direitos dos homens 
e das mulheres e se declaram resolvidos a favorecer o 
progresso social e a instaurar melhores condições de 
vida dentro de uma liberdade mais ampla;
Considerando que os Estados membros se com-
prometeram a promover, em cooperação com 
a Organização das Nações Unidas, o respeito 
universal e efetivo dos direitos do Homem e 
das liberdades fundamentais; 
Considerando que uma concepção comum destes 
direitos e liberdades é da mais alta importância 
para dar plena satisfação a tal compromisso: 
A Assembleia Geral proclama a presente Declaração 
Universal dos Direitos Humanos como ideal comum 
a atingir por todos os povos e todas as nações, 
a fim de que todos os indivíduos e todos os órgãos 
da sociedade, tendo-a constantemente no espírito, se 
esforcem, pelo ensino e pela educação, por desenvol-
ver o respeito desses direitos e liberdades e por pro-
mover, por medidas progressivas de ordem nacional 
e internacional, o seu reconhecimento e a sua aplica-
ção universais e efetivos tanto entre as populações 
dos próprios Estados membros como entre as dos 
territórios colocados sob a sua jurisdição.

Assim, fica transparente a posição da Organização 
das Nações Unidas (ONU/UN), isto é, a afirmação de  
que as barbáries das grandes guerras ocorreram por 
desprezo ou desconhecimento dos direitos humanos.

Dessa forma, é necessário espalhar o ideal desses 
direitos em todas as nações para que o mundo seja um 
local cada vez mais amistoso e voltado à paz. 

Artigos

Agora, veremos cada artigo e uma síntese do seu 
significado. Leia atentamente e faça suas anotações. 

Art. 1º 
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em 
dignidade e em direitos. Dotados de razão e de 
consciência, devem agir uns para com os outros 
em espírito de fraternidade. 

O art. 1º traz a ideia da dignidade como o ponto 
central do fundamento dos direitos humanos. Leva 
em consideração que humanos são seres racionais, 
dotados de consciência e, assim, podem fazer as suas 
próprias decisões com base no que é mais benéfico 
para a população mundial e suas culturas, ou seja, em 
prol do respeito da dignidade humana.

Art. 2º 
Todos os seres humanos podem invocar os direitos 
e as liberdades proclamados na presente Decla-
ração, sem distinção alguma, nomeadamente de 
raça, de cor, de sexo, de língua, de religião, 
de opinião política ou outra, de origem nacio-
nal ou social, de fortuna, de nascimento ou de 
qualquer outra situação. Além disso, não será 
feita nenhuma distinção fundada no estatuto polí-
tico, jurídico ou internacional do país ou do terri-
tório da naturalidade da pessoa, seja esse país ou 
território independente, sob tutela, autônomo ou 
sujeito a alguma limitação de soberania. 

O art. 2º traz algumas observações a respeito de 
diferenças entre os seres humanos, mostrando que, 
muito embora cada indivíduo apresente suas parti-
cularidades, todos são dignos de proteção e devem 
ter seus direitos garantidos. Dentre as características 
destacadas, encontram-se: “raça, de cor, de sexo, de 
língua, de religião, de opinião política ou outra, de ori-
gem nacional ou social, de fortuna, de nascimento ou 
de qualquer outra situação”.

Art. 3º 
Todo indivíduo tem direito à vida, à liberdade e à 
segurança pessoal.

O art. 3º traz alguns dos chamados direitos funda-
mentais, tais como: vida, liberdade e segurança.

Art. 4º 
Ninguém será mantido em escravatura ou em 
servidão; a escravatura e o trato dos escravos, sob 
todas as formas, são proibidos.

O art. 4º coloca como contra os direitos humanos 
qualquer tipo de escravidão ou servidão humana. Esses 
direitos são assegurados no Brasil por meio da Consti-
tuição Federal de 1988, no art. 4º: “Ninguém será man-
tido em escravatura ou em servidão; a escravatura e o 
trato dos escravos, sob todas as formas, são proibidos”.

Art. 5º 
Ninguém será submetido a tortura nem a penas ou 
tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes.

O art. 5º apresenta a informação de que atos de 
tortura, penas ou tratamentos cruéis são proibidos e 
contra os direitos humanos. No Brasil, esse direito é 
definido por meio do inciso III, art. 5º, da Constituição 
Federal de 1988: “ninguém será submetido a tortura 
nem a tratamento desumano ou degradante”.

Art. 6º 
Todos os indivíduos têm direito ao reconhecimento, 
em todos os lugares, da sua personalidade jurídica.
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O art. 6º diz que: Todos os seres humanos possuem 
a garantia de serem reconhecidos como dotados de 
direitos, ou seja, reconhecidos como pessoas perante 
a lei.  Essa é a garantia de personalidade jurídica.

Art. 7º 
Todos são iguais perante a lei e, sem distinção, têm 
direito a igual proteção da lei. Todos têm direito a 
proteção igual contra qualquer discriminação 
que viole a presente Declaração e contra qualquer 
incitamento a tal discriminação.

O art. 7º diz que: Ninguém será privilegiado ou 
impedido de alcançar a proteção aos seus direitos 
humanos e a lei garantirá essa igualdade. Nesse mes-
mo sentido, é proibido pelo artigo incitar qualquer 
discriminação nessa proteção. No Brasil, o direito 
à igualdade aparece em vários momentos na Carta 
Constitucional de 1988. No preâmbulo da constituição 
brasileira, já é previsto a proteção da igualdade: 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 
em Assembleia Nacional Constituinte para instituir 
um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liber-
dade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, 
a igualdade e a justiça como valores supremos de 
uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconcei-
tos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a 
proteção de Deus, a seguinte Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil. (BRASIL, CF, 1988)

Art. 8º 
Toda a pessoa tem direito a recurso efetivo 
para as jurisdições nacionais competentes contra 
os atos que violem os direitos fundamentais reco-
nhecidos pela Constituição ou pela lei.

O art. 8º é o artigo que garante o duplo grau de 
jurisdição como direito humano. Ou seja, todo ser 
humano é digno de ter acesso a um recurso para suas 
decisões judiciais. Em outras palavras, todos possuem 
o direito de serem julgadas por juízes ou turmas de 
magistrados mais de uma vez, no mínimo por duas 
vezes, evitando a arbitrariedade subjetiva do juiz e 
erros na busca da justiça nas decisões. No Brasil, o 
Princípio do Duplo Grau de Jurisdição é contido no 
LV, art. 5°, LV da Constituição Federal de 1988, que diz 
sobre a Ampla Defesa. (STERMAN, 2017)

Art. 9° 
Ninguém pode ser arbitrariamente preso, detido ou 
exilado.

O art. 9º impede a prisão arbitrária, ou qualquer 
tipo de detenção ou exílio por diferenças entre seres 
humanos, sem o devido processo legal ser cumprido 
e executado.

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 defende 
esses direitos no inciso LXI e seguintes, do art. 5º. Veja 
o inciso LXI:

Art. 5º [...]
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito 
ou por ordem escrita e fundamentada de autorida-
de judiciária competente, salvo nos casos de trans-
gressão militar ou crime propriamente militar, 
definidos em lei.

Art. 10 
Toda a pessoa tem direito, em plena igualdade, a 
que a sua causa seja equitativa e publicamente jul-
gada por um tribunal independente e imparcial 
que decida dos seus direitos e obrigações ou das 
razões de qualquer acusação em matéria penal que 
contra ela seja deduzida.

O art. 10 reafirma o respeito ao devido processo 
legal, que deve ser implementado de acordo com as 
regras do ordenamento jurídico nacional, sendo inde-
pendente e imparcial em relação as suas inclinações 
ou vieses, independente da acusação que esteja sendo 
analisada. No Brasil, o Princípio do Devido Processo 
Legal está presente no inciso LIV, art. 5º, da Constitui-
ção Federal de 1988: “ninguém será privado da liberda-
de ou de seus bens sem o devido processo legal”.

O art. 11 é dividido em duas partes (inciso 1 e 2). 
Confira:  

Art. 11
1. Toda a pessoa acusada de um ato delituoso pre-
sume-se inocente até que a sua culpabilidade fique 
legalmente provada no decurso de um processo 
público em que todas as garantias necessárias de 
defesa lhe sejam asseguradas. 
2. Ninguém será condenado por ações ou omis-
sões que, no momento da sua prática, não cons-
tituíam ato delituoso à face do direito interno 
ou internacional. Do mesmo modo, não será infli-
gida pena mais grave do que a que era aplicável no 
momento em que o ato delituoso foi cometido.

Na primeira parte do décimo primeiro artigo, 
temos a proteção da presunção de inocência para os 
indivíduos do globo. Ou seja, ninguém será considera-
do culpado antes da finalização do processo penal em 
segunda instância, depois de ter acesso a pelo menos 
um recurso da decisão de primeiro grau. No Brasil, a 
presunção da inocência é garantida pelo inciso LVII, 
art. 5º: “ninguém será considerado culpado até o trân-
sito em julgado de sentença penal condenatória”.

Na segunda parte, é garantido o Princípio da Lega-
lidade, o qual define que ninguém será condenado 
por fato definido como crime posterior a sua ação ou 
omissão. Não existe crime se não houver lei anterior 
que o tipifique. Assim, cria-se a segurança jurídica e 
afastamento da arbitrariedade por tribunais ad hoc 
(criados de maneira posterior aos fatos que serão 
julgados). Tal garantia impede possíveis injustiças 
por posições pessoais dos julgadores ou instituições 
tidas como autoridades judiciais no caso em questão. 
No Brasil, o Princípio da Legalidade está disposto no 
inciso II, art. 5°, da Constituição Federal de 1988: “nin-
guém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei”.

Art. 12
Ninguém sofrerá intromissões arbitrárias na sua 
vida privada, na sua família, no seu domicílio 
ou na sua correspondência, nem ataques à sua hon-
ra e reputação. Contra tais intromissões ou ataques 
toda a pessoa tem direito a proteção da lei. 

Neste artigo, temos a proteção à intimidade e vida 
privada dos indivíduos. Esses seriam essenciais para 
uma vida digna. No Brasil, esses direitos são garanti-
dos nos incisos X, XXII e XXIII, art. 5º, da Constituição 
Federal de 1988. Veja o inciso X: 
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Art. 5º [...]
X- são invioláveis a  intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação.

O art. 13 é dividido em duas partes (inciso 1 e 2). 
Confira:  

Art. 13 
1. Toda a pessoa tem o direito de livremente cir-
cular e escolher a sua residência no interior de um 
Estado. 
2. Toda a pessoa tem o direito de abandonar o país 
em que se encontra, incluindo o seu, e o direito de 
regressar ao seu país. 

O presente artigo traz o direito de ir e vir, nacional 
e internacionalmente. A liberdade de circulação faz 
parte do direito à intimidade e as escolhas pessoais. 
Portanto, é garantido pela Declaração e também pela 
Constituição Federal de 1988. Inciso XV, art. 5º

Art. 5º [...]
XV- é livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos ter-
mos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair 
com seus bens.

O art. 14 é dividido em duas partes (inciso 1 e 2). 
Confira:  

Art. 14 
1. Toda a pessoa sujeita a perseguição tem o direito 
de procurar e de beneficiar de asilo em outros países. 
2. Este direito não pode, porém, ser invocado no 
caso de processo realmente existente por crime de 
direito comum ou por atividades contrárias aos 
fins e aos princípios das Nações Unidas. 

Neste artigo temos a proteção relativa ao asilo 
para indivíduos. O direito ao asilo é uma proteção à 
perseguição política e de outras naturezas, que levem 
a imposições de leis arbitrárias ou injustas a certo 
indivíduo. Sendo assim, se os direitos do devido pro-
cesso legal, legalidade e presunção de inocência este-
jam sendo desrespeitados, é direito de todos procurar 
um asilo para se proteger de tal perseguição. Contudo, 
esse asilo só é permitido caso não haja processo exis-
tente de crime comum e apenas se estiver de acordo 
com as atividades e princípios da ONU.

O art. 15 é dividido em duas partes (inciso 1 e 2). 
Confira:  

Art. 15 
1. Todo o indivíduo tem direito a ter uma 
nacionalidade. 
2. Ninguém pode ser arbitrariamente privado da 
sua nacionalidade nem do direito de mudar de 
nacionalidade. 

Aqui, se defende o direito de ter uma nacionalida-
de, pois ser apátrida impede o indivíduo de acessar 
vários serviços e bens essenciais para o exercício dos 
direitos humanos. Assim, para pessoas que não pos-
suem nacionalidade, é difícil o acesso delas aos meios 
de proteção da sua dignidade e dos seus direitos, uma 
vez que, quase sempre, esses sistemas estão vincula-
dos a territórios e Estados definidos.

O art. 16 é dividido em três partes (inciso 1, 2 e 3). 
Confira:  

Art. 16 
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qual-
quer restrição de raça, nacionalidade ou religião, 
têm o direito de contrair matrimônio e fundar 
uma família. Gozam de iguais direitos em relação 
ao casamento, sua duração e sua dissolução.  
2. O casamento não será válido senão com o livre 
e pleno consentimento dos nubentes.  
3. A família é o núcleo natural e fundamental da 
sociedade e tem direito à proteção da sociedade e 
do Estado.

O presente artigo traz a proteção ao casamento e à 
família dos moldes ocidentais. Assim, todos os indivíduos 
maiores de idade possuem o direito humano de se casar e 
constituir a sua família como seu núcleo da vida pessoal. 
No Brasil, o direito à família está previsto no art. 226 da 
Constituição Federal de 1988. Veja: “Art. 226. A família, 
base da sociedade, tem especial proteção do Estado”.

O art. 17 é dividido em duas partes (inciso 1 e 2). 
Confira:  

Art. 17 
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só 
ou em sociedade com outros.  
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua 
propriedade.  

O décimo sétimo artigo é recheado pela proteção à 
propriedade privada como direito humano. Ter direito 
a ter bens faz parte da dignidade das pessoas, uma vez 
que são necessários para o convívio saudável em socie-
dade. O presente artigo traz a proteção ao casamento e 
à família dos moldes ocidentais. Assim, todos os indiví-
duos maiores de idade possuem o direito humano de se 
casar e constituir a sua família como seu núcleo da vida 
pessoal. Como vimos, no Brasil, o direito à família está 
previsto no art. 226 da Constituição Federal de 1988.

Art. 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de; esse 
direito inclui a liberdade de mudar de religião ou 
crença e a liberdade de manifestar essa religião 
ou crença pelo ensino, pela prática, pelo culto em 
público ou em particular.  

O presente artigo se reserva a falar do direito à 
liberdade religiosa e de manifestação de pensamento, 
descrito nas seguintes naturezas: liberdade de pensa-
mento, consciência e religião. No Brasil, o inciso VI, 
art. 5º, da Constituição Federal brasileira de 1988 tam-
bém protege esse direito.

Art. 5º [...] 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cul-
tos religiosos e garantida, na forma da lei, a prote-
ção aos locais de culto e a suas liturgias.

Art. 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opi-
nião e expressão; esse direito inclui a liberdade 
de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, 
receber e transmitir informações e ideias por quais-
quer meios e independentemente de fronteiras.  
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Neste, é protegida a liberdade de opinião e expressão, 
podendo todos os indivíduos emitir e receber informa-
ções. Esse direito diz respeito à resistência a opressões, 
comunicações de ideias e manifestações que não atrapa-
lhem a ordem pública. No Brasil, o direito é garantido por 
meio do inciso IV, do mesmo art. 5º, da Constituição Fede-
ral brasileira de 1988: “É livre a manifestação do pensa-
mento, sendo vedado o anonimato”. Além deste, podemos 
citar a Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, que regula a 
liberdade de manifestação do pensamento e de informa-
ção, popularmente chamada de Lei de Imprensa.5

O art. 20 é dividido em duas partes (inciso 1 e 2). 
Confira:  

Art. 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de 
reunião e associação pacífica. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma 
associação.

No presente artigo é contido o direito de reunião. 
Ou seja, ninguém será perseguido por reunir pessoas 
e desenvolver associações pacíficas entre seus mem-
bros em prol de um bem comum. No Brasil, o direito é 
garantido por meio do inciso XVI, art. 5°, da Constitui-
ção Federal brasileira de 1988: 

Art. 5º [...]
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independen-
temente de autorização, desde que não frustrem 
outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.

O art. 21 é dividido em três partes (inciso 1, 2 e 3). 
Confira:  

Art. 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no 
governo de seu país diretamente ou por intermédio 
de representantes livremente escolhidos. 
2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao 
serviço público do seu país. 
3. A vontade do povo será a base da autoridade 
do governo; essa vontade será expressa em 
eleições periódicas e legítimas, por sufrágio 
universal, por voto secreto ou processo equi-
valente que assegure a liberdade de voto.

Neste artigo temos a garantia de um processo 
democrático nos países das Nações Unidas, garan-
tia de direitos políticos (poder votar e ser votado) e 
o direito ao livre acesso dos cidadãos aos serviços 
públicos. Eles são garantidos nacionalmente na Cons-
tituição Federal de 1988, nos arts. 14, 15 e 16. É reco-
mendado que o estudante confira os artigos listados 
acima para compreensão da matéria.

Art. 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, 
tem direito à segurança social, à realização pelo 
esforço nacional, pela cooperação internacional e 
de acordo com a organização e recursos de cada 
Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais 
indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvol-
vimento da sua personalidade. 

5 BRASIL. Lei n° 5.250, de 9 de fevereiro de 1967. Regula a liberdade de manifestação do pensamento e de informação. Disponível em: http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5250.htm. Acesso em: 26 abri. 2022.

O presente dispositivo traz o direito à segurança 
social, ou seja, direito de seguridade social, asseguran-
do o direito ao acesso a serviços públicos. No Brasil, 
esses direitos são assegurados Constituição Federal de 
1988, no art. 194 e no seu parágrafo único: 

Art. 194
Parágrafo único. A seguridade social compreende 
um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a asse-
gurar os direitos relativos à saúde, à previdência e 
à assistência social. Parágrafo único. Compete ao 
Poder Público, nos termos da lei, organizar a segu-
ridade social [...]

 Sugere-se que o estudante leia o artigo por 
completo.

O art. 23 é dividido em quatro partes (inciso 1, 2, 3 
e 4). Confira:  

Art. 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre 
escolha de emprego, a condições justas e favoráveis 
de trabalho e à proteção contra o desemprego. 
2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem 
direito a igual remuneração por igual trabalho. 
3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma 
remuneração justa e satisfatória que lhe assegu-
re, assim como à sua família, uma existência compatí-
vel com a dignidade humana e a que se acrescentarão, 
se necessário, outros meios de proteção social. 
4. Todo ser humano tem direito a organizar sindica-
tos e a neles ingressar para proteção de seus interesses. 

O art. 23 traz o direito ao trabalho digno com remu-
neração justa. Assim, todos têm o direito de trabalhar 
para gerar renda para sua família e garantindo a sua sub-
sistência. No Brasil, esses direitos são assegurados pela 
Constituição Federal de 1988 em seu art. 7º, o qual trata 
especificamente da proteção à relação de emprego. Nele, 
são contidos aspectos importantes dessa proteção: proibi-
ção de despedida sem justificativa (justa causa), apenas 
permitida com pagamento de indenização; O direito ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), como 
espécie de poupança obrigatória, na qual o empregador e 
o empregado contribuem com um valor específico a cada 
mês, estando o valor em dinheiro disponível ao funcio-
nário caso seja demitido (e em algumas outras situações 
específicas); o salário mínimo fixado pelo governo federal 
anualmente; piso salarial em relação a complexidade do 
trabalho; décimo terceiro salário; remuneração do traba-
lho noturno; entre outros. Recomenda-se ao estudante a 
leitura do dispositivo na íntegra.

Art. 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, 
inclusive a limitação razoável das horas de traba-
lho e a férias remuneradas periódicas. 

No presente artigo se descreve o direito ao lazer 
e ao repouso, especificando as situações relativas ao 
trabalho, como os intervalos intrajornada (horário de 
almoço e descansos dentro das horas trabalhadas) e 
interjornada (entre uma jornada de trabalho e outra), 
além das férias de serviço. No Brasil, o direito ao lazer 
é definido como direito social e é descrito por meio do 
art. 6°, da Constituição Federal, de 1988: 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a pro-
teção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

Além desse, a questão dos descansos do trabalha-
dor (intrajornada, interjornada e férias) é prevista na 
Constituição Federal de 1988 no artigo 7°, já citado nas 
sínteses de artigos acima. Além desse, temos disposi-
ções específicas na Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT)6, em seu art. 71 e 139. O estudante deve conferir 
os dispositivos para a sua completa compreensão.

O art. 25 é dividido em duas partes (inciso 1 e 2). 
Confira:  

Art. 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de 
vida capaz de assegurar a si e à sua família saúde, 
bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habita-
ção, cuidados médicos e os serviços sociais indis-
pensáveis e direito à segurança em caso de 
desemprego, doença invalidez, viuvez, velhice 
ou outros casos de perda dos meios de subsis-
tência em circunstâncias fora de seu controle.  
2. A maternidade e a infância têm direito a cui-
dados e assistência especiais. Todas as crianças, 
nascidas dentro ou fora do matrimônio, gozarão da 
mesma proteção social. 

Em sua primeira parte, o art. 25 traz a ideia do míni-
mo básico para garantir a subsistência e um padrão de 
vida digno aos indivíduos, por meio de garantias no 
momento do desemprego ou incapacidade. Esses direi-
tos são previstos na Constituição Federal de 1988 no arti-
go já supracitado 194, que trata da seguridade social.

Já em sua segunda parte, temos a garantia de 
direitos especiais para crianças e mães, por meio dos 
direitos inerentes à maternidade e a infância. Para 
essa segunda parte, esses direitos específicos estarão 
previstos tanto na Consolidação das Leis do Trabalho, 
no seu art. 392 e no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente7, que tratará em seu art. 143 do Princípio da 
Proteção Integral de Crianças e Adolescentes, que vai 
falar sobre os casos de violências com crianças e a sua 
vulnerabilidade superior aos adultos.

O art. 26 é dividido em três partes (inciso 1, 2 e 3). 
Confira:  

Art. 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A 
instrução será gratuita, pelo menos nos graus ele-
mentares e fundamentais. A instrução elementar 
será obrigatória. A instrução técnico-profissional 
será acessível a todos, bem como a instrução supe-
rior, está baseada no mérito. 
2. A instrução será orientada no sentido do pleno 
desenvolvimento da personalidade humana e 
do fortalecimento do respeito pelos direitos do 
ser humano e pelas liberdades fundamentais. A 
instrução promoverá a compreensão, a tolerância 
e a amizade entre todas as nações e grupos raciais 
ou religiosos e coadjuvará as atividades das Nações 
Unidas em prol da manutenção da paz. 
3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do 
gênero de instrução que será ministrada a seus filhos. 

6 BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm. Acesso em: 26 abri. 2022.
7 BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm. Acesso em: 26 abri. 2022.

O art. 26 traz a proteção à educação básica, que 
deve ser disponibilizada de maneira gratuita para 
todos os indivíduos e voltada a fomentar a informa-
ção sobre os direitos humanos. No Brasil, temos o arti-
go 53 da Constituição Federal de 1988: 

Art. 53 A criança e adolescente têm direito à edu-
cação, visando ao pleno desenvolvimento de sua 
pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 
qualificação para o trabalho, assegurando-se lhes: 
[...] V - acesso à escola pública e gratuita, próxima 
de sua residência, garantindo-se vagas no mesmo 
estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma 
etapa ou ciclo de ensino da educação básica.

O art. 27 é dividido em duas partes (inciso 1 e 2). 
Confira:  

Art. 27
1. Todo ser humano tem o direito de participar 
livremente da vida cultural da comunidade, 
de fruir as artes e de participar do progresso 
científico e de seus benefícios. 
2. Todo ser humano tem direito à proteção dos 
interesses morais e materiais decorrentes de 
qualquer produção científica literária ou artística 
da qual seja autor.

O dispositivo reafirma os direitos à manifestação 
de expressão e opinião, sendo todos livres a partici-
parem de atividades culturais e científicas de seu 
agrado. No Brasil, o direito é contido na liberdade de 
expressão do inciso IV, art. 5°, da Constituição Federal 
brasileira de 1988 protege esse direito: “É livre a mani-
festação do pensamento, sendo vedado o anonimato”.

Art. 28
Todo ser humano tem direito a uma ordem social 
e internacional em que os direitos e liberdades 
estabelecidos na presente Declaração possam 
ser plenamente realizados. 

O art. 28 defende a ordem social estabelecida pela 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, que deve ser 
mantida e promovida pelas nações. Membros da Orga-
nização das Nações Unidas são obrigados, perante sua 
ratificação da Carta das Nações Unidas no ordenamento 
jurídico nacional, a respeitar os direitos humanos e a dis-
seminarem suas informações em todo território.

O art. 29 é dividido em três partes (inciso 1, 2 e 3). 
Confira:  

Art. 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a 
comunidade, na qual o livre e pleno desenvolvi-
mento de sua personalidade é possível. 
2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo 
ser humano estará sujeito apenas às limitações 
determinadas pela lei, exclusivamente com o fim 
de assegurar o devido reconhecimento e respeito 
dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer 
as justas exigências da moral, da ordem pública e 
do bem-estar de uma sociedade democrática. 
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3. Esses direitos e liberdades não podem, em 
hipótese alguma, ser exercidos contrariamente 
aos objetivos e princípios das Nações Unidas. 

Como estamos chegando ao final do documen-
to, o art. 29 é um compilado de informações. Na sua 
primeira parte, trata da responsabilidade individual 
de defesa e proteção dos direitos humanos. Ou seja, 
não são apenas as nações, empresas e organizações 
internacionais que devem ter uma responsabilidade 
coletiva em relação a Declaração: as pessoas indivi-
dualmente também devem estar cientes do seu dever 
em manter a paz e a segurança própria dentro de suas 
ações pessoais, exercendo o respeito ao próximo.

A segunda parte do artigo relembra o Princípio da 
Legalidade, previsto no inciso II, art. 5º, da Constitui-
ção Federal de 1988, que protege as pessoas de serem 
acusadas por crimes que não foram prescritos antes 
do fato delituoso. Assim, ninguém deve ser processa-
do por crime que não seja previsto no ordenamento 
jurídico legítimo para a ocasião. 

Na terceira e última parte, as Nações Unidas limi-
tam o exercício da liberdade e dos direitos humanos: 
essas nunca devem perpassar os objetivos e princí-
pios das Nações Unidas. Sobre esses, recomendamos 
a leitura dos arts. 1º e 2º da Carta das Nações Unidas.8 
Alguns são: mantimento da paz e segurança interna-
cionais (art. 1º, 1); desenvolvimento de cooperação 
entre os países por meio da diplomacia e fortalecendo 
relações amistosas entre as nações (art. 1º, 2 e 3); e 
respeito ao Princípio da Igualdade (art. 2º, 1).

Art. 30 
Nenhuma disposição da presente Declaração 
poder ser interpretada como o reconhecimento 
a qualquer Estado, grupo ou pessoa, do direito de 
exercer qualquer atividade ou praticar qual-
quer ato destinado à destruição de quaisquer 
dos direitos e liberdades aqui estabelecidos. 

O art. 30 fecha a Declaração Universal dos Direi-
tos Humanos, trazendo a proibição de interpretações 
dos dispositivos do documento em prol da destruição 
de quaisquer liberdade ou direito de povo/coletivo/
nação alheia. Dessa forma, mesmo havendo direitos 
que defendam a propriedade privada e a liberdade de 
expressão, esses dispositivos não permitem agressões 
a outros povos ou pessoas de características específi-
cas, segmentadas por meio de preconceito e discrimi-
nação, com a justificativa de defesa de suas garantias 
individuais. 

A Declaração finaliza seu texto lembrando a todos 
que a liberdade do outro é tão importante quando a 
nossa e que ambas devem ser respeitadas. Desrespei-
tar o próximo não é exercer liberdade de opinião. É 
exercer violência com o outro, que equivale ao desres-
peito aos direitos humanos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Desde o final da Segunda Guerra Mundial, houve o 
esforço internacional para impedir um novo conflito 
com magnitude mundial.

8. BRASIL. Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945. Promulga a Carta das Nações Unidas, da qual faz parte integrante o anexo Estatuto da 
Corte Internacional de Justiça, assinada em São Francisco, a 26 de junho de 1945, por ocasião da Conferência de Organização Internacional das 
Nações Unidas. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/d19841.htm. Acesso em: 26 abri. 2022.

Para isso, criou-se uma organização de cooperação 
internacional para a paz, a Organização das Nações 
Unidas, a qual começou em 1945 apenas com 54 mem-
bros e hoje passa de 190. 

Em 1948, é proclamada a Declaração dos Direitos 
Humanos, que foi o primeiro marco legal interna-
cional de descrição de direitos humanos. É possível 
perceber que as mudanças em relação a aplicação 
dos princípios dos Direitos Humanos começam nessa 
década, prolongando-se até os dias atuais. 

No Brasil, os esforços em prol da disseminação dos 
Direitos Humanos fortalecem-se na década de 1990, 
após o fim da Ditadura Militar brasileira. 

A ideia de que todos somos humanos, iguais em 
direitos, mesmo que possuindo diferentes caracte-
rísticas como nacionalidade, gênero, cor e credo, é a 
essência que todo cidadão do mundo deve ter. 

Para isso, a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos presta um papel único, uniformizando as 
noções básicas de dignidade da pessoa humana. Nesse 
sentido, são criadas as referências básicas de humani-
dade, cidadania e democracia.
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Reflexão. In. ONODERA, M. V. K.; DE FILIPPO, T. B. 
G. (Org.). Brasil e EUA: Temas de Direito Compa-
rado. São Paulo: Escola Paulista da Magistratura, 
2017.

PACTO INTERNACIONAL DOS 
DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS

O Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos 
foi incorporado pelo Brasil mediante o Decreto nº 592, 
de 6 de julho de 1992. Tal documento dispõe sobre os 
direitos reconhecidos a todos os cidadãos membros 
de um Estado, reconhecendo a sua autodeterminação, 
bem como outras garantias igualmente importantes.

Alguns dispositivos transcritos desse Pacto, in verbis:

Art.1º
1. Todos os povos têm direito à autodeterminação. 
Em virtude desse direito, determinam livremente 
seu estatuto político e asseguram livremente seu 
desenvolvimento econômico, social e cultural.
2. Para a consecução de seus objetivos, todos os 
povos podem dispor livremente se suas riquezas e 
de seus recursos naturais, sem prejuízo das obriga-
ções decorrentes da cooperação econômica inter-
nacional, baseada no princípio do proveito mútuo, 
e do Direito Internacional. Em caso algum, poderá 
um povo ser privado de seus meios de subsistência.
3. Os Estados Partes do presente Pacto, inclusive 
aqueles que tenham a responsabilidade de admi-
nistrar territórios não-autônomos e territórios sob 
tutela, deverão promover o exercício do direito à 
autodeterminação e respeitar esse direito, em con-
formidade com as disposições da Carta das Nações 
Unidas.
Art. 2º
1. Os Estados Partes do presente pacto compro-
metem-se a respeitar e garantir a todos os indiví-
duos que se achem em seu território e que estejam 
sujeitos a sua jurisdição os direitos reconhecidos 
no presente Pacto, sem discriminação alguma por 
motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 
política ou de outra natureza, origem nacional ou 
social, situação econômica, nascimento ou qual-
quer condição.
2. Na ausência de medidas legislativas ou de outra 
natureza destinadas a tornar efetivos os direitos 
reconhecidos no presente Pacto, os Estados Partes 
do presente Pacto comprometem-se a tomar as pro-
vidências necessárias com vistas a adotá-las, levan-
do em consideração seus respectivos procedimentos 
constitucionais e as disposições do presente Pacto.
3. Os Estados Partes do presente Pacto comprome-
tem-se a:
a) Garantir que toda pessoa, cujos direitos e liber-
dades reconhecidos no presente Pacto tenham sido 
violados, possa de um recurso efetivo, mesmo que 
a violência tenha sido perpetra por pessoas que 
agiam no exercício de funções oficiais;
b) Garantir que toda pessoa que interpuser tal 
recurso terá seu direito determinado pela compe-
tente autoridade judicial, administrativa ou legisla-
tiva ou por qualquer outra autoridade competente 
prevista no ordenamento jurídico do Estado em 
questão; e a desenvolver as possibilidades de recur-
so judicial;

c) Garantir o cumprimento, pelas autoridades com-
petentes, de qualquer decisão que julgar procedente 
tal recurso.

A discriminação é uma prática que os tratados inter-
nacionais abominam veementemente, como pode-se 
depreender da leitura deste dispositivo e dos demais. 

Art. 4º
1. Quando situações excepcionais ameacem a exis-
tência da nação e sejam proclamadas oficialmente, 
os Estados Partes do presente Pacto podem ado-
tar, na estrita medida exigida pela situação, medi-
das que suspendam as obrigações decorrentes do 
presente Pacto, desde que tais medidas não sejam 
incompatíveis com as demais obrigações que lhes 
sejam impostas pelo Direito Internacional e não 
acarretem discriminação alguma apenas por moti-
vo de raça, cor, sexo, língua, religião ou origem 
social. 
[...]
3. Os Estados Partes do presente Pacto que fize-
rem uso do direito de suspensão devem comunicar 
imediatamente aos outros Estados Partes do pre-
sente Pacto, por intermédio do Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas, as disposições que 
tenham suspendido, bem como os motivos de tal 
suspensão. Os Estados partes deverão fazer uma 
nova comunicação, igualmente por intermédio do 
Secretário-Geral da Organização das Nações Uni-
das, na data em que terminar tal suspensão.
[...]
Art. 8º
1. Ninguém poderá ser submetido à escravidão; a 
escravidão e o tráfico de escravos, em todos as suas 
formas, ficam proibidos.
2. Ninguém poderá ser submetido à servidão.
3. a) Ninguém poderá ser obrigado a executar tra-
balhos forçados ou obrigatórios;
b) A alínea a) do presente parágrafo não poderá 
ser interpretada no sentido de proibir, nos países 
em que certos crimes sejam punidos com prisão e 
trabalhos forçados, o cumprimento de uma pena 
de trabalhos forçados, imposta por um tribunal 
competente;
c) Para os efeitos do presente parágrafo, não serão 
considerados “trabalhos forçados ou obrigatórios”:
i) qualquer trabalho ou serviço, não previsto na alí-
nea b) normalmente exigido de um individuo que 
tenha sido encarcerado em cumprimento de deci-
são judicial ou que, tendo sido objeto de tal decisão, 
ache-se em liberdade condicional;
ii) qualquer serviço de caráter militar e, nos países 
em que se admite a isenção por motivo de consciên-
cia, qualquer serviço nacional que a lei venha a exi-
gir daqueles que se oponham ao serviço militar por 
motivo de consciência;
iii) qualquer serviço exigido em casos de emergên-
cia ou de calamidade que ameacem o bem-estar da 
comunidade;
iv) qualquer trabalho ou serviço que faça parte das 
obrigações cívicas normais.

Uma realidade que, infelizmente, ainda é bastan-
te comum ao redor do mundo é o regime de trabalho 
escravo. Por submeter pessoas a condições degradan-
tes e desumanas, o regime de escravidão e servidão é 
amplamente combatido pelo presente Tratado, assim 
como em outras Convenções de direito internacional. 
O trabalho escravo é altamente incompatível com a 
era contemporânea. 
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Art. 10
1. Toda pessoa privada de sua liberdade deverá ser 
tratada com humanidade e respeito à dignidade 
inerente à pessoa humana.
2. a) As pessoas processadas deverão ser separadas, 
salvo em circunstâncias excepcionais, das pessoas 
condenadas e receber tratamento distinto, condi-
zente com sua condição de pessoa não-condenada.
b) As pessoas processadas, jovens, deverão ser 
separadas das adultas e julgadas o mais rápido 
possível.
3. O regime penitenciário consistirá num tratamen-
to cujo objetivo principal seja a reforma e a reabi-
litação normal dos prisioneiros. Os delinqüentes 
juvenis deverão ser separados dos adultos e receber 
tratamento condizente com sua idade e condição 
jurídica.

A preocupação com a pessoa do prisioneiro é vee-
mente tanto nos tratados internacionais, como na pró-
pria Constituição Federal de 1988. É uma “herança” 
adquirida da Revolução Francesa, pois naquela época 
a arbitrariedade para decretar prisões dos civis era 
bastante comum. 

Art. 19
1. Ninguém poderá ser molestado por suas opiniões.
2. Toda pessoa terá direito à liberdade de expres-
são; esse direito incluirá a liberdade de procurar, 
receber e difundir informações e idéias de qualquer 
natureza, independentemente de considerações de 
fronteiras, verbalmente ou por escrito, em forma 
impressa ou artística, ou por qualquer outro meio 
de sua escolha.
3. O exercício do direito previsto no parágrafo 2 do 
presente artigo implicará deveres e responsabili-
dades especiais. Conseqüentemente, poderá estar 
sujeito a certas restrições, que devem, entretanto, 
ser expressamente previstas em lei e que se façam 
necessárias para: 
a) assegurar o respeito dos direitos e da reputação 
das demais pessoas; 
b) proteger a segurança nacional, a ordem, a saúde 
ou a moral públicas.
[...]
Art. 23
1. A família é o elemento natural e fundamental 
da sociedade e terá o direito de ser protegida pela 
sociedade e pelo Estado.
2. Será reconhecido o direito do homem e da mulher 
de, em idade núbil, contrair casamento e constituir 
família.
3. Casamento algum será celebrado sem o consenti-
mento livre e pleno dos futuros esposos.
4. Os Estados Partes do presente Pacto deverão 
adotar as medidas apropriadas para assegurar a 
igualdade de direitos e responsabilidades dos espo-
sos quanto ao casamento, durante o mesmo e por 
ocasião de sua dissolução. Em caso de dissolução, 
deverão adotar-se disposições que assegurem a 
proteção necessária para os filhos.

Igualmente, a família é também protegida tan-
to pelas normas de direito internacional como pela 
Constituição Federal, de 1988. A família é considera-
da a base da sociedade, é o círculo de pessoas onde o 
ser humano aprende sua cultura, adquire suas expe-
riências. É onde, também, encontra o afeto de outras 
pessoas e é por isso que o instituto da família deve ser 
amplamente protegido.

Observe que o dispositivo apenas menciona a figu-
ra do homem e da mulher para contrair casamento 
e constituir família. Atualmente, entende-se que deve 
haver uma interpretação ampliativa dessa regra, 
incluindo também as uniões homoafetivas. 

Art. 24
1. Toda criança terá direito, sem discriminação 
alguma por motivo de cor, sexo, língua, religião, 
origem nacional ou social, situação econômica ou 
nascimento, às medidas de proteção que a sua con-
dição de menor requerer por parte de sua família, 
da sociedade e do Estado.
2. Toda criança deverá ser registrada imediatamen-
te após seu nascimento e deverá receber um nome.
3. Toda criança terá o direito de adquirir uma 
nacionalidade.

Outro assunto que é amplamente regulamentado, 
tanto no âmbito internacional como internamente, é 
a proteção das crianças. No caso do Brasil, os direitos 
das crianças e adolescentes são regulamentados pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente, ou ECA (Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990).

PACTO INTERNACIONAL DOS 
DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E 
CULTURAIS

Estabelecido pela Assembleia Geral da ONU em 16 
de dezembro de 1966, o PIDESC entrou em vigor para 
o Brasil em 1992, por meio do Decreto nº 591. Esse 
documento foi construído com o objetivo de tornar 
juridicamente vinculantes os dispositivos da Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos, buscando, 
assim, a responsabilização internacional dos estados 
partes por eventual violação dos direitos estipulados.

O foco desse Pacto são os direitos humanos de 
segunda dimensão ou geração, explicitados pela 
tríade: direitos sociais, econômicos e culturais.

Ademais, o PIESC compreende que a pessoa 
humana, por ter deveres para com seus semelhan-
tes e para com a coletividade a que pertence, tem a 
obrigação de lutar pela promoção e observância dos 
direitos presentes no Pacto.

O presente Pacto também tem status de norma 
supralegal, com base no entendimento do STF no RE 
466.343, ou seja, tem hierarquia superior às normas 
infraconstitucionais, mas é inferior à nossa Constitui-
ção Federal.

A seguir, comentaremos os principais artigos do 
PIDCP explorados nas provas de concurso.

PARTE I, ARTIGO 1º – DIREITO À 
AUTODETERMINAÇÃO

1. Todos os povos têm direito a autodeterminação. 
Em virtude desse direito, determinam livremente 
seu estatuto político e asseguram livremente seu 
desenvolvimento econômico, social e cultural.
2. Para a consecução de seus objetivos, todos os 
povos podem dispor livremente de suas riquezas 
e de seus recursos naturais, sem prejuízo das 
obrigações decorrentes da cooperação econômica 
internacional, baseada no princípio do proveito 
mútuo, e do Direito Internacional. Em caso algum, 
poderá um povo ser privado de seus próprios 
meios de subsistência.
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3. Os Estados Partes do Presente Pacto, inclusive 
aqueles que tenham a responsabilidade de adminis-
trar territórios não-autônomos e territórios sob tutela, 
deverão promover o exercício do direito à autode-
terminação e respeitar esse direito, em conformi-
dade com as disposições da Carta das Nações Unidas.

A emancipação política dos povos é expressamen-
te assegurada nesse dispositivo. A autodeterminação 
dos povos garante aos povos o direito de autogover-
no e de decidir livremente o seu status político, assim 
como aos Estados o direito de defender sua existência 
e condição de independente.

PARTE II, ARTIGO 2º – PROGRESSIVIDADE E 
APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MEDIDA DO 
POSSÍVEL

1. Cada Estado Parte do presente Pacto comprome-
te-se a adotar medidas, tanto por esforço próprio 
como pela assistência e cooperação internacionais, 
principalmente nos planos econômico e técnico, 
até o máximo de seus recursos disponíveis, que 
visem a assegurar, progressivamente, por todos 
os meios apropriados, o pleno exercício dos direi-
tos reconhecidos no presente Pacto, incluindo, em 
particular, a adoção de medidas legislativas.
2. Os Estados Partes do presente Pacto comprome-
tem-se a garantir que os direitos nele enuncia-
dos e exercerão sem discriminação alguma por 
motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 
política ou de outra natureza, origem nacional ou 
social, situação econômica, nascimento ou qual-
quer outra situação.
3. Os países em desenvolvimento, levando devi-
damente em consideração os direitos humanos e a 
situação econômica nacional, poderão determi-
nar em que garantirão os direitos econômicos 
reconhecidos no presente Pacto àqueles que não 
sejam seus nacionais.

Os Estados membros do Pacto precisam imple-
mentar políticas públicas direcionadas aos direitos 
previstos no Pacto para se efetivar igualdades, pro-
gressivamente, na medida dos recursos disponíveis 
e do nascimento das necessidades sociais.

Analisando esse dispositivo, a doutrina aponta que 
a progressividade dos direitos econômicos, sociais e 
culturais proíbe o retrocesso ou a redução de políti-
cas públicas direcionadas à consecução de tais direi-
tos. Assim, uma vez efetivados esses direitos para a 
população, ou até mesmo para estrangeiros, o Esta-
do não poderá posteriormente suprimir, diminuir o 
espectro de proteção.

Esse dispositivo revela, assim, o Princípio da veda-
ção do retrocesso, também chamado de efeito cliquet. 
O efeito cliquet dos direitos humanos significa que os 
direitos não podem retroagir, só podendo avançar nas 
proteções dos indivíduos. Esse princípio, de acordo 
com Canotilho, significa que é inconstitucional qual-
quer medida tendente a revogar os direitos sociais 
já regulamentados, sem a criação de outros meios 
alternativos capazes de compensar a anulação desses 
benefícios.

ARTIGO 3º – IGUALDADE ENTRE HOMENS E 
MULHERES

Os Estados Partes do presente Pacto comprome-
tem-se a assegurar a homens e mulheres igual-
dade no gozo de todos os direitos econômicos, 
sociais e culturais enumerados no presente Pacto.

ARTIGO 4º – SUBMISSÃO DOS DIREITOS 
UNICAMENTE ÀS LIMITAÇÕES ESTABELECIDAS EM 
LEI

Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem 
que, no exercício dos direitos assegurados em con-
formidade com presente Pacto pelo Estado, este 
poderá submeter tais direitos unicamente às limi-
tações estabelecidas em lei, somente na medida 
compatível com a natureza desses direitos e exclu-
sivamente com o objetivo de favorecer o bem-estar 
geral em uma sociedade democrática.

ARTIGO 5º – REGRAS INTERPRETATIVAS

1. Nenhuma das disposições do presente Pac-
to poderá ser interpretada no sentido de reco-
nhecer a um Estado, grupo ou indivíduo qualquer 
direito de dedicar-se a quaisquer atividades ou de 
praticar quaisquer atos que tenham por objetivo 
destruir os direitos ou liberdades reconheci-
dos no presente Pacto ou impor-lhe limitações 
mais amplas do que aquelas nele previstas.
2. Não se admitirá qualquer restrição ou sus-
pensão dos direitos humanos fundamentais reco-
nhecidos ou vigentes em qualquer país em virtude 
de leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob 
pretexto de que o presente Pacto não os reconheça 
ou os reconheça em menor grau.

PARTE III, ARTIGO 6º – DIREITO AO TRABALHO DIGNO

1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem 
o direito ao trabalho, que compreende o direito 
de toda pessoa de ter a possibilidade de ganhar 
a vida mediante um trabalho livremente esco-
lhido ou aceito, e tomarão medidas apropriadas 
para salvaguardar esse direito.
2. As medidas que cada Estado Parte do presente 
Pacto tomará a fim de assegurar o pleno exercício 
desse direito deverão incluir a orientação e a for-
mação técnica e profissional, a elaboração de 
programas, normas e técnicas apropriadas para 
assegurar um desenvolvimento econômico, social e 
cultural constante e o pleno emprego produtivo em 
condições que salvaguardem aos indivíduos o gozo 
das liberdades políticas e econômicas fundamentais.

ARTIGO 7º – CONDIÇÕES DE TRABALHO JUSTAS E 
FAVORÁVEIS

Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direi-
to de toda pessoa de gozar de condições de trabalho 
justas e favoráveis, que assegurem especialmente:
a) Uma remuneração que proporcione, no míni-
mo, a todos os trabalhadores:
I - Um salário equitativo e uma remuneração 
igual por um trabalho de igual valor, sem qualquer 
distinção; em particular, as mulheres deverão ter 
a garantia de condições de trabalho não inferio-
res às dos homens e perceber a mesma remunera-
ção que eles por trabalho igual;


